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PARECER jur íd ic o
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Comissão Permanente de Licitação 
%Ihas we

EMENTA: Pregão Presencial
018/2023. Pro::esso Administrativo 

101/2023. .OBJETO; Confecção 
de Roupas Hospitalares, conforme 
descrito no Edital e seus anexos.

RELATORIO:

unTrata- se de manifestação do Assessor J 
acerca o Pregão Presencial n" 018/2023, obj^t 
101/2023, que versa sobre a contratação de empre 
roupas hospitalares de interesse de interesse da" Ap 
Municipal.

O Processo veio instruído com toda a docume 
pela Lei de n°*"8666/93 quanto pela Lei de n° 10.520/02.

Ficou estabelecido no edital o menor preço 
de julgamento, atendendo ao que dispõe o art. 45 d

Consta nos autos ainda, pesquisa de preços, bem como 
declaração com as exigências da Lei de Respon^bilidade Fiscal -  a

^dico do Município 
;o do Processo n® 

sa para confecção de 
ministração Pública

citação exigida, tahto

r item como critério 
a Lei 8.666/93.

saber, indicação da fonte de custeio para arcar 
adequação da dêispesa com a Lei Orçamentária.

com o dispêndio" e

Ainda em ánálise, consta no processo cópia do áto de designãçãof
do pregoeiro e equipe de apoio, bem como minfuta do instrumento 
convocatório para tal desiderato instruído de 
especificações dò objeto, modelo de proposta de 
procuração/credenciamento para a prãtica de anos concernentes ao 
certame e demais modelos de declarações, cumpri, nento aos requisitos 
de habilitação, etc.

Relatado o pleito e apontado os docu.mentos| 

ao parecer.
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ANALISE JURÍDICA:
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«em, itww
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c&D
A Lei de n° 10.520/2002 dispõe que pregão é a modalidade de

licitação destinada à aquisição de bens e serviços 
considerados, para os fins e efeitos desta Lei,

omuns, sendo estes 
como aqueles cujos

padrões de desempenho e qualidade possa ser objetivamente definidos
pelo edital por meio de especificações usuais (art. 
com as seguintès'características:

1°, Parágrafo único),

A licitação na modalidade pregão presenci^ possui, ainda, as 
seguintes características:

I -  Definição do objeto de forma clara e sucinta;
II -  Local a ser retirado o edital;
III -  Local, data e horário para abertura da sessão;
IV -  Condições para participação;
V -  Critérios para julgamento;
VI -  Condições de pagamento;
VII -  Prazo e condições para assinatura do contratcj;
VIII -  Sanções pára o caso de inadimplemento;
IX -  Especificaçõès e peculiaridades da licitação.

Ademais, propicia à Administração os seguintes. benefícios.

I) Economia, a busca de melhor preço gera economia financeira;
II) Desburocratização do procedimento hcitatóril);
III) Rapidez -  licitação mais rápida e dinâmica p£ra as contratações.

verifica-se que as 
ções das leis de n°s 
ções do Tribunal de

Acerca das minutas do edital e do contrato
\

disposições estão em harmonia çom as determina 
8.666/93 e 10.520/02, bem como com as orienta 
Contas do Estado.

FASE PREPARATÓRIA DO CERTAME:

Inicialmente é importante mencionar o ait, 3° da Lei de n°
10.520/ 2002 que relaciona os atos que deven 1 ser seguidos pela
administração durante a fase preparatória, in verbi s:

, ' Art, 3° A fase preparatória do pregão observará o
seguinte:
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competente jusüficaráI - a autoridade 
de contratação e definirá o olíj 
exigências de habilitação, os c 
das propostas, as sanções por 
cláusulas do contrato, inclusiV' 
prazos para fornecimento;

a necessidade 
jeto do certame, as 
ritérios de aceitação 
: nadimplemento e as 

e com fixação dos

II - a definição do objeto lieverá ser precisa, 
suficiente e clara, vedadas especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição;

III - dos autos do procedihiento constarão a 
justificativa das definições refer das no inciso I deste 
artigo e os indispensáveis elengentos técnicos sobre 
os quais estiverem apoiad )s, 
orçamento, elaborado pelo 
promotora da licitação, dos' 
serem licitados; e

bem como o 
Dí-gão ou entidade 
bens ou serviços a

IV - 'a autoridade competente (designará, dentre os 
servidores do órgão ou entidade promotora da 
licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, 
cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento 
das propostas e lances, a einálise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do jpbjeto do certame ao 
licitante vencedor.

§ 1° A equipe de apoio deverá 
maioria por servidores ocupanti; 
emprego da administração.
pertencentes ao quadro permá: 
entidade promotora do evento

É imprescindível, na fase interna ou preparatória do processo 
licitatório, a minuta do edital e do contrato. Nesse sentido deverá ser

f
considerado todos os atos atinentes ao início do processo e elaboração 
das minutas, sendo respeitados a necessidade e conveniência da 
contratação; se os pressupostos legais para a contratação estão 
presentes (desde a solicitação, autorização atfe a disponibilidade

er integrada em sua 
s de cargo efetivo ou 

preferencialmente 
nente do órgão ou
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orçamentária); se há prática de atos antecedentes imprescindíveis à 
licitação, tais como quantificação da necessiqade administrativa,
pesquisa de preços, estimativa 
definição do objeto de forma clara, concisa e o

âa contratação); 
íjetiva; definição da

modalidade a ser adotada; termo de referência e cri^crio de julgamento.

PESQUISA DE\PREÇO:

d®
O processo possui em seu conteúdo as pesa 

permite a mensuração da estimativa de preço e 
ser contratada, a qual deve ser mais ampla 
orçamentos de fornecedores, e/ou utilizar-se de qu 
de para aferir tais valores. Para a obtenção dos valb 
considerados-os preços praticados no mercado lod 
de pesquisas entre prestadores de serviços diver, 
que estão acostados nos autos do processo.

DA MINUTA DO CONTRATO:

uisas de preços, que 
valor da despesa a 

possível, envolvendo 
aisquer outros meios 
res apurados, foram 

apurados através 
os, pesquisas estas

dal

esta deve seguir as 
O edital em análise,

No que concerne a minuta do contrato, 
regras previstas ípelo art 55 da Lei de n° 8.666/93| 
prevê as cláusulas contratuais relacionadas no j:orpo da minuta da 
seguinte forma: cláusula referente ao objeto, preços, vigência, prazo e 
local de entrega do objeto licitado, dotação orçamentária, reajustamento 
de preço, obrigações das partes, fiscalização u acompanhamento, 
pagamento, alteração do contrato, rescisão cobratual, penalidades,
norma aplicada e foro. Desta forma, entendemc 
contrato contém as exigências previstas no artigo ŝ

CONCLUSÃO;

s que a minuta do 
apracitado.

Após análise circunstanciada do processo qoí e versa a respeito do 
procedimento licitatório na modalidade Pregão .Presencial, e ainda, 
considerando o que dispõe o § único, do art. 38, dk Lei de n° 8.666/93 
com suas alterações posteriores, é a seguinte mani'estação:

Considerando que o Edital do Pregão Presencial consta o objeto
de julgamento, com 
ão interessada, sua

da licitação, as condições de participação, critériq 
disposições claras e objetivas, o nome da repart 
modalidade, o tipo, a menção à lei de n° 10.520/02 e a lei de n° 
8.666/93, o iõcaf o dia e horário para o recebimeato das propostas de
preços e da documentação, bem como atender a 3 disposições de que
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